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Paço Municipal "Pro" Judith de Oliveira Garcez" 

DEPARTAMENTO DE s.c,.tari. Municipal de Gol/orno e AdministraçAo 

ADMINISTRAÇAO 

ASSIS, 16 de dezembro de 2015 

Oficio n' 221/2015 • DA 

Ao Excelentisslmo Senhor 
VEREADOR CLAUDECIR RODRIGUES MARTINS 
00. Presidente da Câmara Municipal 
Assis - SP 

·m/15 
Assunto : Encaminha Projeto de Lei nO ~ e solicita tramitação em Regime de 

Urgência Especial . 

Senhor Presidente, 

Encaminho, por intermédio de Vossa ExcelênCia. para apreciação e 

deliberação da Egrégia Câmara Municipal de ASSIS, o Projeto de Lei nO 131/2015, por meio 

do qual o Poder Executivo solicita autorização para a abertura de Crédito Adicionai 

Suplementar, no valor de R$ 35.051 ,65 (trinta e Cinco mil , clnquenta e um reais e sessenta e 

cinco centavos) para os fins que especifica, acompanhado da respectiva exposição de 

motivos. 

Como faculta o artigo 166, Inciso I e art . 167 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Assis , venho solicitar que o Projeto de Lei em referência , seja tramitado em 

Regime de Urgência Especial. 

No ensejo reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores Vereadores protestos 

de alta conSIderação. 

Atenciosamente, 

Av. RuI Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 · Centro · AssIs - SP 
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Paço Municipal " Pro'" Judith d e Oliveira Garcez" 

DEPARTAMENTO DE Secreta r ia Municipal de Gove mo e Admi"istraçAo 

ADMINISTRAÇAO 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS 
(Projeto de Lei n' 131/2015) 

Ao Excelentissimo Senhor 
VEREADOR CLAUDECIR RODRIGUES MARTINS 
00. Presidente da Egrégia Câmara Municipal de Assis 
Assis - SP 

Senhor Presidente, 

Submetemos a apreciação dessa Egrégia Casa de Leis, o incluso 

Projeto de Lei que visa obter autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar no 

valor de R$ 35.051 ,65 (trinta e cinco mil , cinquenta e um reais e sessenta e cinco centavos) 

para reforço de dotações destinadas ao pagamento de sala nos e o custeio de água e energia 

elétrica da Autarquia Municipal de Esportes de AssIs. 

Esclarece-se que será utihzada como fonte para suplementação a 

anulação de saldos remanescentes em dotações orçamentárias da Autarquia, de acordo com 

o artigo 2° da propositura. 

Diante destas razões que motivam a necessidade de apresentação 

desta propositura, encaminho por intermédio de Vossa Excelência, o Projeto de Lei nO 

131/2015, para apreciação e deliberação dos Senhores Vereadores. 

Prefeitura Municipal de Assis , em 16 de dezembro de 2015. 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814~OO · Centro· Assis - SP 
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Paço Municipal "Prof~ ..Iudith de Olive ira Garcez" 
Secretaria Municipal de Gove rno o AdmlnistraçAoDEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇAO 

PROJETO DE LEI N' ~~+~ /15 

Dispõe sobre a abertura de Credito Adicional 
Suplementar para os f ins que especifica. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei : 


Art. 1° · Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis , um Crédito 
Adicional Suplementar, nos termos do artigo 41 , inCISO 1, da Lei Federal 4.320 de 17 de 
março de 1.964, no valor de R$ 35.051 ,65 (trinta e cinco mil cinquenta e um reais e 
sessenta e cinco centavos) observando as classificações institucionais, econômicas e 
funcionais programáticas abaixo relacionadas: 

5. 	 AUTARQUIA MUNICIPAL DE ESPORTES OE ASSIS 
5.12. AUTARQUIA MUNICIPAL DE ESPORTES DE ASSIS 
5.12.3 GERêNCIA ESPORTIVA. COMPETIÇÃO E LAZER 
27811 .0053.2.624 MANUTENÇÃO NÚCLEOS ESPORTIVOS 
(13939) 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil . . R$ 30.096,01 
(14001) 339039 Outros Serviços de Terceiros· Pessoa Jurídica.... ~R:,!$__---;;~4.~9~5~5.,,::6~4 

Total ........................................................................... RS 35.051,65 


Art. 2°· 	 Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei serão 
provenientes de anulação parcial elou total , nos termos do disposto no inciso 111 , do 
parágrafo 1°, do artigo 43, da Lei 4.320, de 17 de Março de 1.964, das dotações 
orçamentárias abaixo: 

5 AUTARQUIA MUNICIPAL DE ESPORTES DE ASSIS 
5.12. AUTARQUIA MUNICIPAL DE ESPORTES DE ASSIS 
5.12.2. GERêNCIA DE EQUIPAMENTOS DE ESP. E REC . 
27.812.0053.2.656 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PRAÇAS ESPORTIVAS 
(13813) 319113 ObngaçOes Patronais ... . ...... R$ 30910,43 
(13816) 339197 Aporte para Cobertura DéfiCit Atuanal RPPS ......... R$ 2190,55 
5.12.3. GERêNCIA ESPORTIVA, COMPETiÇÃO E LAZER 
27.811 .0053.2.624 MANUTENÇÃO NÚCLEOS ESPORTIVOS 
(13956) 319016 Outras Despesas Vanavels . Pessoal Civil ...... ......... R$ 549.63 
(13958) 319113 ObrigaçOes Patronais. . .. R$ 1.299,28 
(13961) 339014 Diarias - Pessoal Civil .......... ........ ... . . ............. ';;R~$__--;;.,-!;'~0;.'.-!;76~ 

Total ............................... ... .................. ....................... R$ 35.051,65 

Art. 3° · 	Fica alterado o PPA • Plano Plurianual, aprovado pela Lei Municipal 5.776 de 
19/07/2013 e LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias, exercicio de 2015, aprovada pela 
Lei Municipal 5.881 de 27/06f2014 , conforme especificações previstas nesta Lei. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis , em 16 de dezembro de 2015. 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro· Assis - SP 


